[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
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Of. nº 1134/17-SG.                               
                                                                                                                Esteio, 13 de setembro de 2017.

Ilmo. Sr. Maj. Rogério Pereira Martins,
Comandante do 34° BPM de Esteio,
Rua São Jerônimo, 247, 
Nesta Cidade.


 Prezado Comandante, 
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Fernanda Fernandes,aprovado em Sessão Ordinária de 12 de setembro, encaminha moção de parabenização à Vossa Senhoria pela implantação do patrulhamento por bicicletas.

Há algumas semanas a cidade de Esteio conta com mais uma modalidade de patrulhamento da Brigada Militar, o policiamento de bicicleta. Iniciando a ação com 8 bicicletas, estando 4 já em atividades.
Este tipo de patrulhamento já acontece em outras cidades, sendo ecologicamente recomendado e eficaz em áreas em que as viaturas não conseguem chegar, e também oferece mais rapidez para o atendimento de chamadas em meio ao trânsito. Também oportuniza que o policial interaja perfeitamente com a comunidade, facilitando a aproximação principalmente junto aos jovens e crianças, trocando informações, adquirindo confiança e com isso obtendo sua parceria no combate ao crime.
Com a  bicicleta, o policial possui uma mobilidade que cobre em média uma área de patrulhamento de dez policiais à pé e a mesma ostensividade de uma viatura, pois é identificado de imediato pelo uniforme. 
		
Agradecendo o empenho e colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,	
Presidente.


 Fernanda Fernandes,
[bookmark: _GoBack]   Vereadora Proponente.
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